
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000371/2023
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000147/2023 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 
PARA A MERENDA ESCOLAR

1. PREÂMBULO:
A Prefeitura Municipal de Extrema, através do Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto de nº 4.276 de 
julho de 2022, Sr. KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, ou no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo horário, na hipótese de não haver expediente nessa data, momento em que será dada abertura 
dos trabalhos com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiariamente à Lei Nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores,  fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.

DATA: 07 de dezembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local

Local: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", localizada na Avenida 
da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

1.1 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo Menor Preço por Item -  Pregão.

1.2 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO:

2.1 - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA ESCOLAR, desde que de acordo com as especificações 
constantes neste edital e em seu Anexo I.

2.2 -  Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, LTDA, S/A 
em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência são destinados à 
participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. Justifica-se a não 
realização de licitação exclusiva à particiapação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 
visando ampliar a competitividade no caso concreto e, consequentemente, possibilitar preços e 
condições mais vantajosas à Administração, tendo em vista que muitas das empresas que atuam no 
ramo do objeto licitado não se enquadram como ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesquisa 
de mercado juntada na fase interna do presente processo licitatório.
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2.3 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no anexo I 
deste instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

3.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas interessadas que atenderem todas as exigências deste 
Edital e de seus anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1 - Em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública;

3.2.3 - Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do Município;

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3.3 Somente poderão participar deste Pregão Presencial, as pessoas jurídicas desde que estas estejam 
regularmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus 
anexos.

3.4 Só serão aceitas cópias legíveis.

3.5 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

3.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

3.7 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou membros da 
equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais ou fotocópia autenticada por cartório.

3.8 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja com o direito de 
participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de 
fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal.

3.9 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e 
condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no 
enquadramento destes condicionamentos do objetivo social.

3.10 A validade para os documentos apresentados será aquela constante em cada documento ou 
aquelas estabelecidas em lei.

3.11 A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, 
de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o (a) 
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Pregoeiro (a) e sua equipe do disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93.

3.12 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

3.13 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

3.13.1 Estar ciente das condições da licitação;
3.13.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
3.13.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a);
3.13.4 Manter, durante toda a execução da eventual ARP, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na licitação.

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela lei 
complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado.

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo convocado na 
ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a licitação caso não haja 
classificados subsequentes.

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada.

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei 
Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, na forma 
da lei, conforme item 4.6 do edital, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do §
4º do art. 3º do dispositivo supracitado.

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 
licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de outros documentos 
correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na fase de 
CREDENCIAMENTO.

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 
fizer até 2 (dois) dias úteis anteriores dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) à 
data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas 
ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que a petição será dirigida à autoridade 
subscritora do edital, que decidirá no prazo de 1(um) dia útil, devidamente instruídas (assinatura, 
endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura.

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgadas procedentes serão corrigidos os vícios e, caso 
a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame;

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 
da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.
5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) a 03 (três) anos, 
e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) 
pessoalmente ou por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, conforme Anexo III, ou instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa que está representando e identificar-
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, juntamente com os documento 
exigidos no ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES  para o seu devido credenciamento.
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6.2 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.

6.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do 
procedimento licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara 
que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI) bem como de 
outros documentos correlatos e aptos a tal análise. Esta declaração deverá ser apresentada na 
fase de CREDENCIAMENTO.

7 - DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURA DAS PROPOSTAS.

7.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 de janeiro de 2017, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, em conformidade com este edital e 
seus anexos, no local e horário já determinado.

7.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

7.3 Após o horário marcado para inicio dos trabalhos, e depois de sido feito o cadastramento dos 
licitantes interessados em participar do processo, será declarada a abertura da sessão pelo (a) 
Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes.

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) envelopes, 
colados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as seguintes indicações:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", 
localizada na Avenida da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000371/2023 
Pregão Presencial nº 000147/2023
DATA: 07 de dezembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 001 - Proposta
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES localizado na Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, 
Bairro Ponte Nova, Extrema/MG.

ENDEREÇO DO CERTAME: FARMÁCIA MUNICIPAL - Sebastião Pedro de Oliveira "Pedro da Farmácia", 
localizada na Avenida da Saudade, nº 170 - Centro - Extrema - MG.

Processo de Licitação nº 000371/2023 
Pregão Presencial nº 000147/2023
DATA: 07 de dezembro de 2023
HORÁRIO:09:00 horário local
Envelope 002- Documentação
Licitante: Razão Social: ..........CNPJ: .................Inscr. Est. : ...............Endereço: ...................

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica.

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante vencedor na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à habilitação do 
mesmo e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o licitante subsequente, respeitando-se a ordem de 
classificação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados:

8.1.1 - APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa jurídica contendo razão 
social completa, por impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, 
datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via.
8.1.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da sua abertura.
8.1.3 - VALOR: Uma única cotação, contendo os valores por item em duas casas decimais.
8.1.4 - ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa do 
objeto desta licitação.
8.1.5 - PRAZO DE ENTREGA: Os objetos desta licitação deverão ser entregues conforme 
descrito no item 15.5.1 deste edital.
8.1.6 - MARCA: A proposta não precisa conter a marca do produto ofertado.
8.1.7 - Para cada item do objeto da licitação, o licitante proponente poderá apresentar 
uma única proposta.
8.1.8 - A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável

8.2  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento 
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integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

8.2.1 - O pregoeiro poderá corrigir erros matemáticos apresentados nas propostas.

8.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

8.3.1 - Contiver emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 
compreensão.
8.3.2 - Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I.

8.4  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.5 - Da elaboração da Proposta Digitável quando exigida: 

8.5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada através do executável E&L proposta 
disponibilizado no site da empresa pelo link <http://ibtechti.com.br/index.php/downloads/>
sendo que as instruções para baixar o programa estão disponíveis em arquivo junto ao edital.

8.5.2 - Para darmos maior celeridade ao processo licitatório é desejável que os participantes 
interessados tragam as suas propostas no pen drive, ou dvd/cd considerando os itens do Anexo I -
Termo de Referência deste Edital. 

8.5.3 - Após o recebimento do arquivo de proposta PCA (ZIPADO), a empresa solicitante deverá 
extrair o arquivo na área de trabalho, procurar o software/programa EL proposta -
el.proposta.auto_exec, abrir o software/programa executável, clicar em abrir arquivo, procurar o 
arquivo extraido na área de trabalho, abrir no executável para disponibilização dos itens e 
informar o valor e a marca a ser ofertada para cada item.

8.5.4 - O arquivo de propostas preenchido deverá ser entregue no dia da licitação fora ou dentro 
do envelope de proposta, pelo representante legal devidamente identificado no pen drive ou 
dvd/cd, com o nome da empresa participante. 

8.5.5 - Não poderá renomear o nome do arquivo disponibilizado para a empresa. 

8.5.6 - Imprimir a proposta digital, carimbar o CNPJ da empresa, colocar o valor global por extenso 
seguindo o modelo fornecido no anexo I - modelo de proposta ou se preferir digitar em proposta 
de papel timbrado da empresa. 

8.5.7 - Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta física a declaração disponível no anexo 
denominado DECLARAÇÃO Equivalência proposta física e proposta digitável.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente, à proposta de menor preço. Não havendo 
pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste inciso, serão classificados os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os valores 
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oferecidos.

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos decrescentes.

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 
critério de Menor Preço por Item - Pregão. 

9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a 
respeito.

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante 
que a tiver formulado.

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a).

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o equipamento definido no objeto deste Edital e seus anexos.

9.9 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

9.10 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, a proposta será desclassificada.

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

10.1. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação.
OBSERVAÇÃO: APRESENTANDO ESTA DOCUMENTAÇÃO NA FASE DE CREDENCIAMENTO 
ITEM 6 DESTE EDITAL NÃO SERÁ NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO NOVAMENTE DENTRO DO 
ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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10.2. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
a)Prova de inscrição no CNPJ.
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).
c)Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa.
d)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
e)Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com Efeito de 

Negativa.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação (CÓPIA SIMPLES) fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e 
ou equipamentos semelhantes ou afins (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO V. Poderá ser realizada a promoção de 
diligência (art. 43, § 3º, Lei 8.666/93) pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a fim de verificar se os 
serviços descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser 
solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário.

b) Alvará sanitário em vigência emitido pelo órgão fiscalizador competente, federal, municipal ou 
estadual em nome da empresa licitante.

10.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, deverão 
estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste 
Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

10.6 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social -
CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização 
do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 
centralizadora.

11. DOS RECURSOS

11.1. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 

9



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis dentro do horário comercial (08:00 às 12:00/13:00 às 17:00 horas) para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser 
protocolados diretamente no Setor de licitações do Município, pelo representante legal da empresa ou 
procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de documentação 
(Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá acompanhar o recurso e 
contrarrazões.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor.

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 
ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá ser 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02 e legislação vigente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita a 
homologação do Ordenador de Despesas.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 Dias.

13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será 
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 
10.520/02 e demais disposições vigentes.

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro 
licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste 
edital.

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante 
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deste edital.

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos 
previstos no art. 65 da Lei 8.666/93.

13.8. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante vencedor contratado deverá entregar os 
serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da emissão da autorização 
de fornecimento.

14. DO EMPENHO

14.1. A ata, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser substituído pela Nota de 
Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 4º, da Lei 
8.666/93.

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a 
documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 
autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento.

15.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.
15.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais serem fornecidos à esta 
Prefeitura sem ônus adicional.
15.4 Todos os impostos mencionados no item 8.2 e inclusive frete deverão estar inclusos nos 
preços.

15.5: Prazo e forma da entrega ou execução do objeto desta licitação.

15.5.1 - Prazo: prazo de até 005 (cinco) dias úteis.

15.5.2 - Forma da entrega ou execução: 

15.5.2.1 A entrega deve ser realizada todas as terças-feiras, sujeito a alterações nos 
feriados, das 7h às 11h nas unidades escolares, e das 7h às 10h no Centro de Distribuição da 
Educação;

15.5.2.2 A entrega das Escolas Municipais Alfredo Olivotti e Alcebíades Gilli deverá ser 
realizada no Centro de Distribuição da Educação, localizado na Avenida Nicolau Cesarino, 4.106 -
Jardim Bela Vista - Extrema - MG - Telefone: (35) 3435-2977;

15.5.2.3 As entregas das demais unidades escolares deverão ser realizadas ponto a 
ponto, conforme cronograma do Setor de Nutrição.

15.5.2.3 Não é permitido transportar alimentos junto com pessoas ou animais (a cabine 
do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos);
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15.5.2.4 Os veículos que transportam os hortifrutigranjeiros deverão obrigatoriamente 
apresentar-se primeiramente no Centro de Distribuição da Educação, localizado na Avenida 
Nicolau Cesarino, 4.106 - Jardim Bela Vista - Extrema - MG - Telefone: (35) 3435-2977, para 
vistoria e depois sair para as entregas dos demais pontos;

15.5.2.5 Os romaneios referentes aos pedidos semanais devem ser deixados assinados 
conforme o seguinte: uma via na unidade escolar e outra no Centro de Distribuição, logo após a 
entrega;

15.5.3 - Locais de entrega dos produtos:

- E.M. EVANDRO BRITO DA CUNHA: Rua Concheta Cipoloni Comanducci, 250 - Bairro 
Jardim Nova Extrema II - Telefone: (35) 3435-2976;

- CEIM PROFª CACILDA DOS SANTOS RIBEIRO BRANCO: Rua Lambari, 07 - Bairro 
Agenor - Telefone: (35) 3435-6940;

- CEIM PROFª EDNA MARIA DA SILVA GOMES: Rua Alexandre Bertolotti, 51 - Centro -
Telefone: (35) 3435-5269;

- CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPECIALIZADA: Rua Benjamin Constant, 1.010 -
Centro - Telefone: (35) 3435-1030;

- EMETI PROF. HEILI MOZAR SIMÕES: Rua das Araucárias, s/nº - Vila Rica - Telefone: 
(35) 3435-1508;

- CEIM PROFª MARIA APARECIDA EGÍDIO: Avenida Vereador José Ferreira, 203 -
Centro - Telefone: (35) 3435-5073;

- E.M. PADRE ADOLFO FABBRI - RAIO DE SOL: Rua das Siriemas, 150 - Bela Vista -
Telefone: (35) 3435-5559;

- E.M. PROF. JOÃO ORSI DE MORAIS: Rua Grécia, 165 e Rua Suíça, 180 - Jardim Europa -
Telefone: (35) 3435-4189;

- EMETI PROF. CELSO LUIS FERREIRA PÓ: Rua União Soviética, 227 - Vila Esperança -
Telefone: (35) 3435-1381;

- CEIM PROFª ODILA AZEVEDO MARQUES PAIVA: Rua União Soviética, 200 - Vila 
Esperança - Telefone: (35) 3435-3815;

- CEIM PROFª EUNICE SOARES SANTANA: Rua Mônaco, 708 - Vila Esperança - Telefone: 
(35) 3435-4264;

- E.M. JOÃO BATISTA DE MORAIS FILHO: Rua Inglaterra, 7 - Jardim São Cristóvão -
Telefone: (35) 3435-6557;

- E.M. PROFª NOEMIA DE MEDIS PEREIRA: Rua Luiz Valentini, 525 - Mantiqueira -
Telefone: (35) 3435-4101;

- E.M. JOSÉ SEBASTIÃO MORBIDELLI: Rua João Batista Cardoso, 390 - Tenentes -
Telefone: (35) 3435-7107;

- CEIM PROFª IRENE DE CUNTO MARTINS: Rua João Batista Cardoso, 254 - Tenentes -
Telefone: (35) 3435-7126;

- CEIM PROFª MARIA APARECIDA MOURA: Rua João Batista Cardoso, 390 - Tenentes -
Telefone: (35) 3435-3461;

- E.M. OSVALDO DE OLIVEIRA: Avenida Roseira, s/nº - Roseira - Telefone: (35) 3435-
6298;

- CEIM JUDITH BERTOLOTTI DE OLIVEIRA - DONA TECA: Rua Alberto Francisco 
Rodrigues, s/nº - Roseira - Telefone: (35) 3435-5201;

- CEIM CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA PICONE: Rua Flor de Maio, 61 - Cachoeira III;
- E.M. MARISTELA CARNIEL ONISTO: Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 
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s/nº - Ponte Nova;
- CEIM PROFª LUCY PEREIRA LIMA ZINGARI: Rua das Araucárias, 210 - Vila Rica.
- Entrega também para 2 escolas de ensino fundamental, com previsão de inauguração 

em 2024.

15.5.4 - Da garantia dos alimentos:

15.5.4.1 A empresa deverá conceder garantia dos hortifrutigranjeiros fornecidos, sendo 
feita a reposição dos mesmos que não estejam em condições de consumo, onde o setor 
responsável pelo contrato fará a pesagem e diligência ao fornecedor;

15.5.4.2 A empresa deverá fazer a reposição dos hortifrutigranjeiros recusados ou 
faltantes em até 48 horas;

15.5.4.3 A empresa deverá garantir a preservação da qualidade e da sanidade dos 
hortifrutigranjeiros e prevenir contaminação durante o transporte, carga e descarga. O veículo e a 
carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito estado de conservação e higiene, 
conforme legislação pertinente;

15.5.5 - Recebimento dos produtos:

15.5.5.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto nº 4.437 15/03/2023.

15.5.5.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.5.5.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.

15.5.5.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.

15.5.5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do bem objeto da contratação nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública;

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
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condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, 
fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório 
e nas respectivas propostas aduzidas;

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços;

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Extrema/MG, através da Seção de 
Licitações e Contratos;

16.6 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições;

16.7 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 
Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do presente 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 50% (Cinquenta 
por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente; onde as adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

16.8 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de Licitações e 
Contratos do Município de Extrema. será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, ou 
outro similar;

16.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;
IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

16.10. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
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ou de força maior devidamente comprovados.

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial na entrega dos materiais, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Extrema, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 
anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 
Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93.

17.4 A infligência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual pode 
aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela contratada, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa inerente ao processo administrativo.

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA DO(S) MATERIA(IS):

18.1 Os materiais constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a amplo controle de 
qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município ou por terceiros através de 
delegação. 

18.2 O Município de Extrema reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer compra 
constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa vencedora a 
promover sua substituição.

18.3 Quando do recebimento dos materiais fica desde já designado um fiscal do contrato ou da ata de 
registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 - A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a entregar os 
materiais em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita a irrestrita fiscalização 
desta entidade política, antes, durante e após a sua realização.

19. PAGAMENTO
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19.1. Será pago à adjudicatária os valores devidos pelas aquisições constantes no objeto deste certame, 
até o 20° (vigésimo) dia útil, a partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e 
atestação pelo servidor encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e 
contribuições sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a lei.

19.2 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 
Extrema não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

19.3 - Em hipótese alguma para aquisição do objeto presente, haverá pagamento(s) antecipado(s).

19.3.1- Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado.

19.3.2 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Extrema, a adjudicatária 
deverá comprovar sua regularidade fiscal anexando a cada nota emitida os documentos abaixo 
relacionados com datas atuais:

19.3.2.1 -Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços (FGTS).

19.3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União. 

19.3.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

19.3.3 - Será suspenso o pagamento até que a empresa apresente os mencionados documentos.

19.4 As Notas Fiscais deverão ser retornadas para os e-mails que enviarem as Autorizações de 
Fornecimento.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1  A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para cada centro de custo, 
visto tratar-se de Registro de Preços.

20.2 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

20.3  As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento:

00440-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15000000000), 
00440-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15500000000), 
00440-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.086.33903000000.15520000000), 
00441-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15000000000), 
00441-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15500000000), 
00441-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.087.33903000000.15520000000), 
00442-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15000000000), 
00442-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15500000000), 
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00442-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.088.33903000000.15520000000), 
00443-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15000000000), 
00443-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15500000000), 
00443-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.089.33903000000.15520000000), 
00444-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15000000000), 
00444-15500000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15500000000) e 
00444-15520000000 - MATERIAL DE CONSUMO (02007001.1230600092.090.33903000000.15520000000)

21.  DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 
integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

21.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

21.3 Fica assegurado ao Município de Extrema o direito de no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente.

21.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário 
Oficial do Município conforme dispõe a legislação vigente.

21.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Extrema.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial.

21.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

21.10 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
àintenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação pelo Ordenador de Despesas, autoridade 
máxima do Município;

21.11 - No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 
Ordenador de Despesas adjudicará o objeto licitado;
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21.12 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;

21.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de Preços, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

21.14 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta.

21.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

21.16 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará nas 
disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 3.087 de 04 
de janeiro de 2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações subsequente pertinente à matéria.

21.17 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a 
licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento 
vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de: 
cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor, 
apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o término da greve.

21.18 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento 
desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de segunda a sexta-feira, 
horário das 13h00min às 17h00min, na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.624, Bairro Ponte 
Nova, com o (a) Pregoeiro (a) /Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-mail:compraslicit2
@extrema.mg.gov.br.

21.19 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais de 
semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.

21.20 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar cada qual 
fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do objeto licitatório, 
conforme atribuições constantes na lei 8.666/93.

21.21 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, 
cujo teor vincula totalmente os licitantes:

Anexo I: Termo de Referência com o valor estimado;
Anexo II: Modelo de Proposta de preço;
Anexo III: Modelo de credenciamento;
Anexo IV: Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo V: Modelo de Atestado de Capacitação;
Anexo VI: Modelo de declarações;
Anexo VII: Modelo de Declaração de Equivalência Proposta Física e Digitável;
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Extrema, 22 de novembro de 2023.

_______________________________________
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES

Pregoeiro
Decreto nº 4.276 de 07 de julho de 2022
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA COM VALOR ESTIMADO

1. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA 
A MERENDA ESCOLAR.

2. JUSTIFICATIVA: A aquisição de hortifrutigranjeiros se faz necessária, para atender a demanda da 
alimentação escolar, dos alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Extrema, 
conforme diretrizes impostas pela legislação do FNDE/PNAE.

2.1. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO:
2.1.1 A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP) para este processo licitatório se 
dá pelas características do objeto, pois se enquadram na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019, não sendo possível 
a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela Administração, pois as necessidades podem 
sofrer impactos diversos, tais como:
2.1.2 Alteração no número de alunos matriculados nas escolas da Rede Municipal de Extrema/MG;
2.1.3 Variação do número de alunos nos recessos escolares, por motivo de saúde, clima e atividades 
externas;
2.1.4 Prejuízos causados na oferta dos alimentos por intempéries climáticas;
2.1.5 Necessidade de alimentos para projetos pedagógicos;
2.1.6 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da homologação do 
processo.

2.2 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
2.2.1 Será escolhida a proposta com melhor preço. 
2.2.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma presencial, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 
por item.
2.2.3 A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade a 
contratação de bens/produtos, sem prejuízo à competitividade. O pregão presencial permite inibir a 
apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e 
aumentariam seus custos. 
2.2.4 Há ainda diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a 
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de 
preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.
2.2.5 Logo a opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do 
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os 
licitantes.

2.3 SUSTENTABILIDADE DO OBJETO:
2.3.1 O impacto ambiental de alimentos in natura é reduzido quando comparado com alimentos 
processados e ultraprocessados. Neste contexto, o Guia Alimentar para População Brasileira 
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(Ministério da Saúde, 2014) afirma que a manufatura, distribuição e comercialização de alimentos 
ultraprocessados são potencialmente danosos para o ambiente e, conforme a escala da sua produção, 
ameaçam a sustentabilidade do planeta;
2.3.2 Os processos envolvidos com a manufatura, distribuição e comercialização desses produtos 
envolvem longos percursos de transporte e, portanto, grande gasto de energia e emissão de poluentes, 
além de grande quantidade de água nas etapas de produção;
2.3.3 Como consequência têm a degradação e a poluição do ambiente, a redução da biodiversidade e o 
comprometimento de reservas de água e de energia;
2.3.4 Como critério de entrega, os alimentos deverão ser distribuídos em caixas plásticas reutilizáveis a 
fim de evitar a geração de resíduos sólidos, além disso, as unidades escolares são orientadas a evitar o 
desperdício de alimentos desde o recebimento, até a distribuição, tanto na rotina escolar quanto em 
projetos pedagógicos voltados para a temática ambiental.

2.4 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:
Sabendo-se que será realizado um registro de preços e que o mesmo não pode ter validade superior a 
um ano, será possível fazer a transformação de saldo remanescente em contrato, porém, a vigência 
deste não poderá exceder o término do ano que estiver em vigor.

3. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da aquisição do referido objeto, perfaz a ordem de R$ 
8.623.271,49(oito milhões seiscentos e vinte e três mil duzentos e setenta e um reais e quarenta e nove 
centavos).

4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a 
emissão da nota fiscal condicionada à entrega dos materiais em questão e atesto fiscal.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

5.1- Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento conforme EDITAL, dentro das condições, 
prazos e preços ajustados na proposta; 
5.2- Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo setor de compras, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
5.3- Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG.;
5.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais; 
5.6- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela a Prefeitura Municipal de Extrema 
sobre os materiais ofertados; 
5.7 - Manter, durante toda execução do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório;

5.8- Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação, 
necessários à execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, previdenciário, 
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fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto do contrato;

5.9- Operar como uma organização completa, independente e sem vínculos com o contratante, 
fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem ônus adicionais para o contratante;

5.10 Não subempreitar o contrato a terceiros, sem prévia comunicação e/ou autorização do município;

5.11 Realizar o fornecimento dos produtos, de acordo com as informações contidas na autorização de 
fornecimento, que será enviada através do e-mail cadastrado no sistema;

5.12 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Extrema sobre 
os produtos ofertados ou serviços executados;

5.13 A empresa deverá cumprir, impreterivelmente, as descrições dos produtos de acordo com o Edital 
e Termo de Referência.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-Gerenciar o presente CONTRATO, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais eou equipamentos fornecidos, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
6.2- Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de Fornecimento e 
retirada da nota de empenho; 
6.3- Observar para que, durante a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
6.4- Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços contratados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
6.5- Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do pregão presencial; 
6.6 - Apresentar esclarecimentos necessários para execução do contrato;
6.7 - Orientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança  não sofram Atrasos;
6.8 - Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades, 
encontradas na execução do contrato, bem como, quando de multa, retenção por danos causados e 
quaisquer débitos do fornecedor;

6.8.1 - A ausência de notificação não exime o fornecedor das responsabilidades  determinadas 
no contrato;

6.9 - para o cumprimento do objeto, o município se obriga a fornecer toda a documentação, dados e 
demais informações que se fizerem necessárias à execução dos trabalhos.

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
Os materiais deverão ser entregues junto ao Município de Extrema/MG, nos locais constantes do item 
15.5 do edital, no prazo máximo de até 005 (cinco) dias úteis contados a partir do Aviso de 
Fornecimento, sem nenhum ônus adicional para o Município, devendo todas as despesas correr por 
conta da empresa vencedora do certame.
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8. AVALIAÇÃO DOS CUSTOS E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo# Lote
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ABACATE TIPO MARGARIDA,
BREDA OU FORTUNA abacate tipo
margarida, breda ou fortuna in natura,
polpa firme ao toque, com peso
aproximado de 600 a 900 g, com
casca verde e brilhante e polpa
amarela ou verde-clara (a depender da
variedade), sem fibras. o grau de
maturação deve ser adequado para o
consumo dentro de 7 dias. o fruto
deverá ser isento de lesões de origem
física, mecânica ou biológica, matéria
terrosa, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície
externa, livre de enfermidades,
insetos, parasitas, pragas e larvas,
apodrecimento ou passado. deverá ser
entregue em caixas plásticas
higienizadas empilháveis, de até 20
kg. não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 4.748 5,02 00001 00095704 23.834,96 1 00001

ABACAXI GRAUDO KG abacaxi a
graúdo, variedade pérola ou havaí.
fruta de boa qualidade, sem
amassados e pedaços sem
deterioração, apresentando tamanho,
cor e conformação uniforme. fruta bem
desenvolvida e madura e de aspecto
fresco, com peso entre 1,5 e 1,8 kg,
com coroa. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 34.083 9,10 00015 00059431 310.155,30 2 00002

ABOBORA CABOTIA produtos sãos,
limpos, de boa qualidade, sem
defeitos, suficientemente
desenvolvidos com aspecto, aroma e
sabor típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e na cor.
não serão permitidas rachaduras,
perfurações e cortes. acondicionadas
em caixas plásticas limpas e
resistentes, não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 11.666 3,96 00030 00059415 46.197,36 3 00003

ABOBRINHA BRASILEIRA de
tamanho médio, com casca firme,
lisa, lustrosa e macia, cor verde
brilhante, com aspecto fresco. sem
machucaduras. acondicionadas em
caixas plásticas resistentes, não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixa de madeira.

KLG 26.524 4,87 00045 00073082 129.171,88 4 00004
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ACELGA KG verdura de boa
qualidade, com folhas verdes, sem
traços de descoloração, murchas ou
podres. o produto deve apresentar
excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas, intactas,
firmes bem desenvolvidas, de aspecto
fresco, livres de terra, restos vegetais
ou materiais estranhos.
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitas
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 8.186 7,48 00060 00059401 61.231,28 5 00005

ALFACE CAIPIRA CRESPA verdura
de boa qualidade, com folhas verdes,
sem traços de descoloração,
turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas. com excelente grau de
limpeza, apresentando folhas limpas,
livres de terra, restos vegetais ou
materiais estranhos e de aspecto
fresco. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 16.671 10,96 00075 00059400 182.714,16 6 00006

ALHO selecionado, graúdo, diâmetro
de 5 a 6 cm, os dentes grandes de
consistência firme, a polpa deve ser
clara, devem estar bem definidos
e unidos, limpos, firmes e sem
machucados.não deverá apresentar
bulbo chocho,brotado, mofado, dano
por praga ou doença. acondicionado
em caixas plásticas limpas e
resistentes, não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira. 

KLG 6.538 25,47 00090 00059405 166.522,86 7 00007
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ALHO DESCASCADO PACOTE 1KG
alho selecionado e descascado.
bulbilhos (dentes) graúdos, inteiros,
de consistência firme, a polpa deve
ser clara, devem estar bem definidos,
limpos e sem machucados. não
deverá se apresentar chocho, brotado,
mofado, com dano por praga ou
doença. acondicionado em
embalagem plásticas de polietileno
limpas e resistentes, atóxico, incolor,
resistente ao transporte e
armazenamento, peso liquido de 1 kg
cada, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto,
que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características
naturais (física, química e
organoléptica), contendo em seu
rótulo: identificação do produto, lote,
data de validade, peso, componentes
do produto, informação nutricional,
certificação comprobatória de serviço
de inspeção, podendo ser municipal,
estadual ou federa. prazo de validade
minimo de 30 dias a contar da data de
entrega.

KLG 6.606 24,89 00105 00092286 164.423,34 8 00008

BANANA NANICA KG extra. fruta de
boa qualidade, sem defeitos
apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme. fruta bem
desenvolvida, madura e de aspecto
fresco. devem ter comprimento entre
15 e 18 cm (classe 15).
acondicionada em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 156.493 4,66 00120 00095130 729.257,38 9 00009

BATATA DOCE ROSADA tamanho
maior que 300 gramas, com casca
rosada e polpa amarelo-creme e grau
de amadurecimento apropriado para
consumo, deverá ser de consistência
compacta e firme, de primera
qualidade, isento de sujidades e
material terroso. o produto deve ser
livre de podridão, dano por praga,
esverdeamento, murcho, passado ou
ferimento brotado, livre de amassados,
mofos e partes estragadas. deverá ser
entregue em caixas plásticas
higienizadas empilháveis. não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira. 

KLG 10.022 5,22 00135 00095705 52.314,84 10 00010
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BATATA MONALISA extra. variedade
bintje, monalisa. produto de boa
qualidade, lisa, selecionada especial,
graúda, firme, lavada, com tamanho e
cor uniformes, livres de umidade
externa, desprovidos de sabor ou odor
estranhos, sem manchas esverdeadas
ou brotos e de aspecto fresco.
comprimento aproximado da unidade
entre 10 e 12 cm e diâmetro
transversal de 4,5 a 6 cm.
acondicionada em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 66.872 4,80 00150 00095129 320.985,60 11 00011

BERINJELA COMUM berinjela
comum, em formato ovalado, com
comprimento aproximado de 20 a 25
cm, com casca preta, polpa
amarela-esverdeada e cálice verde. o
produto deve ser livre de podridão,
dano por praga, esverdeamento,
murcho, passado ou ferimento
brotado, livre de amassados, mofos e
partes estragadas. deverá ser
entregue em caixas plásticas
higienizadas de até 20 kgs. não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 4.945 5,69 00165 00095706 28.137,05 12 00012

BETERRABA EXTRA AA beterraba
extra aa, diâmetro equatorial entre 9 e
11 cm. produto de boa qualidade. a
casca deve ser lisa, firme, sem
manchas, brotos, e sem rachaduras.
cor concentrada, de aspecto fresco e
tamanho médio. acondicionada em
caixas plásticas limpas resistentes,
não serão aceitas produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 12.922 4,23 00180 00095131 54.660,06 13 00013

BROCOLIS NINJA brócolis, tipo ninja,
in natura. de primeira qualidade,
coloração verde e uniforme, cabeça
sem folhas e talos, com pedunculo
curto de coloração verde-brilhante. o
produto deverá estar fresco, isento de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa. produto firme, sem áreas
amareladas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência ou
qualidade. acondicionadas em caixas
plásticas limpas e resistentes, não
sendo aceitas caixas de madeira.

KLG 10.779 10,66 00195 00059464 114.904,14 14 00014
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CAQUI caqui rama forte de primeira
qualidade, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa
firme e intacta, sem danos físico e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. acondicionado em caixa
de papelão, com 18 a 21 unidades,
pesando aproximadamente 5 kg.

KLG 8.986 18,53 00210 00079021 166.510,58 15 00015

CEBOLAS SELECIONADAS cebolas
selecionadas variedade
amarela/vermelha. produto de ótima
qualidade, bulbo fresco, redondo,
oblongo ou piriforme, de tamanho bem
desenvolvido, haste seca, sem
manchas e sem brotos e de aspecto
fresco, graúda com diâmetro
equatorial mínimo de 6 cm.
acondicionada em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira. 

KLG 12.973 4,84 00225 00095132 62.789,32 16 00016

CENOURA EXTRA AA cenoura extra
a, com comprimento mínimo de 16
cm, variedade brasília, nantes, kuroda
produto de boa qualidade sem
rachaduras, perfurações e cortes, sãs,
inteiras. com aspecto, aroma e sabor
típicos do produto. uniformidade no
tamanho, cor laranja vivo, livres de
umidade externa e de aspecto fresco.
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitas
produtos acondicionados em caixas
de papelão com tampa ou madeira.

KLG 27.802 5,55 00240 00095133 154.301,10 17 00017

CHEIRO VERDE CASAL (SALSA E
CEBOLINHA) composto por cheiro
verde e cebolinha em proporções
semelhantes, de boa qualidade, com
folhas verdes escuras, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, com
excelente grau de limpeza
apresentando folhas limpas, livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos e de aspecto fresco.
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitas
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 3.726 20,98 00255 00095134 78.171,48 18 00018
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CHUCHU EXTRA AA extra aa. produto
de boa qualidade, suficientemente
bem desenvolvido. de cor verde e
tamanho uniforme. devem apresentar
10-12cm de comprimento e 6 a 8cm
de largura e de aspecto fresco.
acondicionado em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.  

KLG 11.213 3,96 00270 00095135 44.403,48 19 00019

COENTRO coentro, de boa qualidade,
as folhas deverão estar frescas e sãs,
intactas e firmes, viçosas, de cor
verde brilhante, com coloração
uniforme e sem áreas amareladas.
não poderão estar danificadas e nem
apresentar podridão, substancias
terrosas, sujidades ou corpos
estranhos aderidos à superfície,
umidade externa anormal e resíduos
de defensivos agrícolas e/ou outras
substâncias tóxicas. acondicionadas
em caixas plásticas resistentes, não
serão aceitas produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 1.295 20,78 00285 00034370 26.910,10 20 00020

COUVE FLOR couve-flor, in natura. de
primeira qualidade, coloração própria e
uniforme, cabeça sem folhas e talos,
com pedúnculo curto. o produto
deverá estar fresco, isento de
substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície
externa. produto firme, sem áreas
amareladas ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência ou
qualidade. acondicionadas em caixas
plásticas limpas e resistentes, não
sendo aceitas caixas de madeira.

KLG 9.408 9,43 00300 00059463 88.717,44 21 00021

COUVE KG couve - verdura de boa
qualidade  com folhas verdes  sem
traços de descoloração, turgescentes,
intactas,  firmes e bem desenvolvidas
com excelente grua de limpeza 
apresentando folhas limpas  livres de
terra  restos vegetais ou materiais
estranhos e de aspecto fresco.

KLG 7.988 11,13 00315 00062030 88.906,44 22 00022
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ESPINAFRE KG espinafre: verdura de
boa qualidade com folhas verdes, sem
traços de descoloração, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas.
com excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas e livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos. acondicionadas em caixas
plásticas limpas e resistentes.

KLG 840 8,84 00330 00095136 7.425,60 23 00023

GOIABA goiaba vermelha de primeira
qualidade, produto íntegro, livre de
danos por pragas, ferimento, sinais de
apodrecimentos, amassamento ou
manchas. com polpas firmes e
intactas, tamanhos e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas e maduras, não serão
aceitos produtos imaturos. 
acondicionadas em caixas plasticas
resistentes.

KLG 10.976 10,62 00345 00092288 116.565,12 24 00024

LARANJA PERA KG extra. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme.
fruta bem desenvolvida e madura e de
aspecto fresco. estadio de coloração
c2 ou c3. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 47.462 3,22 00360 00059429 152.827,64 25 00025
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LIMAO VINAGRE OU CRAVO limão:
vinagre ou cravo de primeira, grupo de
coloração: c2; classe: 56
(diâmetro variando entre 56mm a
60mm); categoria i. deverá estar
fresco, com grau de maturação que
permita a manipulação no
transporte, sem defeitos sérios,
apresentando tamanho, cor e
conformação uniformes, devendo ser
bem desenvolvido e maduro. o
produto não deverá apresentar
manchas ou defeitos na casca; a
polpa
deverá estar intacta e uniforme. deverá
apresentar grau de maturação
tal que permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação
em condições adequadas para o
consumo mediato e imediato. as
frutas
devem ser firmes,devem apresentar-se
sem deformação e ausentes de danos
mecânicos e doenças. deverão ser
procedentes de espécies genuínas e
sãs e satisfazer as seguintes
condições mínimas: -serem frescas;
-não estarem golpeadas e danificadas
por quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica que afetam sua
aparência, a polpa e o pedúnculo
(quando houver) deverão se apresentar
intactos e firmes; -serem
transportadas em caixas de polietileno
vazadas. os alimentos não devem
estar em contato com papel não
adequado (reciclado, jornais, revistas
e similares), papelão ou plástico
reciclado.

KLG 6.294 4,28 00375 00059434 26.938,32 26 00026

MAÇÃ FUJI extra ou cat 1. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme.
fruta bem desenvolvida, madura e de
aspecto fresco. calibre/classe 165
(peso entre 105 e 114 g). embalagem
caixa de papelão com tampa, nova e
rotulada com peso de 18 kg.

KLG 84.785 9,22 00390 00069217 781.717,70 27 00027

MAÇÃ GALA extra ou cat 1. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme.
fruta bem desenvolvida, madura e de
aspecto fresco. calibre/classe 165
(peso entre 105 e 114 g). embalagem
caixa de papelão com tampa, nova e
rotulada com peso de 18 kg.

KLG 77.529 9,05 00405 00000564 701.637,45 28 00028
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MAMÃO FORMOSA COMPRIDO KG
variedade formosa comprido. fruta de
boa qualidade, apresentando
tamanho, cor e conformação uniforme,
polpa alaranjada. fruta bem
desenvolvida e madura, sem
amassados, de aspecto fresco. não
será aceito produto imaturo.
apresentar peso entre 1,5 e 1,8 kg.
mais da metade da casca deverá
estar amarelada. acondicionado em
caixas plásticas limpas e resistentes,
não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 51.284 7,80 00420 00073084 400.015,20 29 00029

MANDIOCA DESCASCADA mandioca
de primeira qualidade, limpa,
descascada, refrigerada, compacta e
firme, isenta de enfermidades,
parasitas, mofos e sem partes
arroxeadas, em tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem
desenvolvida e com cozimento
garantido. isenta de danos físicos ou
mecânicos oriundo do manuseio e
transporte. a embalagem deve ser
plástica, atóxica, transparente, não
violada, de acordo com a legislação
do mapa e anvisa, contendo dados do
produto: identificação, procedência,
lote, gramatura, datas de fabricação e
vencimento. o pacote deverá ser de
1kg com validade mínima de 7 dias a
contar da data de entrega. o
transporte deverá ser em temperatura
de 4 a 10 ºc (quatro a dez graus
celsius) ou conforme recomendação
do fabricante. 

KLG 7.037 6,95 00435 00095707 48.907,15 30 00030

MANDIOQUINHA SALSA EXTRA AAA
amarela extra aaa. produto de boa
qualidade. a casca deve ser lisa, firme
e sem rachaduras. cor concentrada,
aspecto fresco, comprimento entre 9 e
15 cm. acondicionada em caixas
plásticas limpas e resistentes, não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.  

KLG 17.110 9,40 00450 00095137 160.834,00 31 00031
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MANGA manga do tipo palmer de
primeira qualidade, produto íntegro,
sem picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos, sem sinal de
amassamento ou manchas grandes e
médias de pragas, firme, em ponto de
maturação próprio para o consumo.
não serão aceitos produtos imaturos. 
acondicionadas em caixas plasticas
resistentes.

KLG 22.532 7,17 00465 00092287 161.554,44 32 00032

MELANCIA KG variedade redonda
graúda. fruta de boa qualidade,
apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme, casca firme e
lustrosa. fruta bem desenvolvida,
madura, de aspecto fresco e
coloração da polpa vermelha. devendo
pesar entre 8 a 10 kg. deverão ser
entregues por unidade.

KLG 90.769 3,33 00480 00059427 302.260,77 33 00033

MELÃO  ESPÉCIE AMARELO melão
- fruta in natura, espécie amarelo.
apresentação: limpa, com grau de
maturidade adequado, íntegro, firme;
sem rachaduras, sem podridão, com
polpa doce e abundante, casca lisa,
sem manchas, sem deformidades,
isenta de isentos/e ou parasitas, bem
como de danos por estes provocados,
sem danos físicos oriundos do
manuseio e transporte. pouco tempo
de estocagem.fornecido em
embalagens limpas, secas, de
material que não provoque alterações
externas ou internas nos produtos e
não transmita odor ou sabor estranho
aos mesmos.

KLG 33.346 6,91 00495 00079020 230.420,86 34 00034

MILHO VERDE milho verde regional in
natura, limpo e descascado, com
aproximadamente 300g, espigas
novas com grãos bem desenvolvidos,
porém macios e leitosos. grãos de cor
amarela clara brilhante e cristalina.
limpos, sem palha e cabelo; livre de
resíduos de fertilizantes. não deverá
apresentar perfurações, machucados,
coloração não característica. deverá
ser entregue em caixas plásticas
higienizadas. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira. 

KLG 10.148 9,77 00510 00095708 99.145,96 35 00035
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OVOS BRANCOS TIPO EXTRA de
galinha, brancos, tipo extra , fresco,
limpo, peso minimo de 60g por
unidade, isento de sujidades, fungos e
substancias tóxicas,casca lisa e sem
rachaduras, acondicionado em
bandejas de papelão, contendo 30
unidades,acomodados em caixas de
papelão fechadas, com 12 bandejas
(30 ovos em cada), limpas, secas,
não violadas, resistentes, que
garantam a integridade do produto até
o momento do consumo, prazo
mínimo de validade de 15 dias de seu
acondicionamento , e suas condições
deverão estar de acordo coma a
riispoa/ma,res.01 de 05/07/91. a
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação e procedência, número
de lote, data de validade e data de
embalagem, condições de
armazenamento, quantidade do
produto, número e carimbo de
inspeção do sif. o vencedor da
licitação receberá visita do
responsável técnico, que, de acordo
com as condições de manipulação e
armazenamento do produto, aprova ou
não o fornecimento do produto.

DZ 75.399 9,76 00525 00059408 735.894,24 36 00036

PEPINO JAPONES extra aa. produto
de boa qualidade, sem defeitos na
casca, bem desenvolvidos , tamanho
médio, com cor e conformação
uniformes. a polpa deve ser intacta e
firme e de aspecto fresco.
acondicionado em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 15.631 7,09 00540 00059403 110.823,79 37 00037
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PÊRA TIPO PORTUGUESA OU
ROCHA pêra tipo portuguesa ou
rocha. extra ou cat 1, com peso
aproximado de 100 a 130g, fruta de
boa qualidade, apresentando aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios, com
polpa firme e intacta, livres de defeitos
de polpa, ferimentos, podridão ou
murchas. deve ter casca amarela e
polpa branca, devendo ser bem
desenvolvida e não muito madura.
isenta de enfermidades, sujidades,
material terroso, parasitas e larvas,
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
entregues em caixa de papelão de 18
kg empilhável. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 40.547 14,98 00555 00095709 607.394,06 38 00038

PÊSSEGO NACIONAL produto
fresco, de boa qualidade, cat 1, com
peso aproximado de 90 a 110 gramas
e diâmetro compatível, apresentando
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios
casca e polpa firmes e intactos, livre
de defeitos de polpa, livre de pragas e
apodrecimento, com grau de
maturação que permita suportar o
transporte e a manipulação e ainda
estar adequado para o consumo em
até 7 dias. isenta de enfermidades,
sujidades, material terroso, parasitas
e larvas. deverá ser entregue em
caixas de papelão de até 7kg
resistentes a impactos de modo a
garantir o transporte e manipulação
sem danos físicos ou mecânicos ao
produto. não serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 11.243 19,00 00570 00095727 213.617,00 39 00039

PIMENTÃO COM CASCA AMARELA
pimentão com casca amarela, lisa,
brilhante, formato cônico a retangular,
com comprimento maior que 12 cm. o
produto deve ser livre de podridão,
dano por praga, murcho, passado,
livre de mofos e partes estragadas.
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
deverá ser entregue em caixas
plásticas higienizadas empilhável. não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 2.076 15,33 00585 00095710 31.825,08 40 00040
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PIMENTÃO COM CASCA VERDE
pimentão com casca verde, lisa,
brilhante, formato cônico a retangular,
com comprimento maior que 12 cm. o
produto deve ser livre de podridão,
dano por praga, murcho, passado,
livre de mofos e partes estragadas.
sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
deverá ser entregue em caixas
plásticas higienizadas empilhável. não
serão aceitos produtos
acondicionados em caixas de
madeira.

KLG 4.150 8,24 00600 00095711 34.196,00 41 00041

PIMENTÃO COM CASCA
VERMELHA pimentão com casca
vermelha, lisa, brilhante, formato
cônico a retangular, com comprimento
maior que 12 cm. o produto deve ser
livre de podridão, dano por praga,
murcho, passado, livre de mofos e
partes estragadas. sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. deverá ser entregue em
caixas plásticas higienizadas
empilhável. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 2.076 15,30 00615 00095712 31.762,80 42 00042

QUIABO KG quiabo de coloração
verde, comprimento minimo de 9 cm,
livre de partes estragadas, podridão,
passado, ferimento ou murcho, com
grau de amadurecimento apropriado
para consumo. sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. deverá ser entregue em
caixas plásticas higienizadas
empilhável. não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de madeira.

KLG 2.831 15,28 00630 00095713 43.257,68 43 00043

REPOLHO VERDE verdura de boa
qualidade, com folhas verdes, sem
traços de descoloração, turgescentes,
intactas, firmes e bem desenvolvidas.
com excelente grau de limpeza,
apresentando folhas limpas, livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos. acondicionadas em caixas
plásticas resistentes, não serão
aceitas produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 8.753 4,97 00645 00059402 43.502,41 44 00044
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TANGERINA EXTRA tangerina extra.
fruta de boa qualidade, fresca, bem
desenvolida, madura, aspecto fresco,
de coloração c2 ou c3. cor amarela
alaranjada, com aspecto, cheiro e
sabor característico, polpa firme e
intacta, isenta de enfermidades,
parasitas, larvas, material terroso e
sujidades. sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. de colheita recente e livre
de resíduos de fertilizantes.
variedades aceitas: ponkan e murcott. 
acondicionadas em caixas plásticas
resistentes, não serão aceitos
produtos acondicionados em caixas
de
madeira. 

KLG 38.470 6,23 00660 00095716 239.668,10 45 00045

TOMATE SALADA EXTRA AA salada
extra aa. variedade débora, pizzadoro,
pêra, júpiter, italiano e colibri. produto
de boa qualidade, sem defeitos na
casca, bem desenvolvidos e maduros,
graúdos, com cor e conformação
uniformes, podendo ser redondo ou
oblongo. a polpa deve ser intacta e
firme e de aspecto fresco. o calibre
deve ter de 5 a 8 cm, com peso de
150 a 180 gramas por unidade.
acondicionado em caixas plásticas
limpas e resistentes, não serão
aceitos produtos acondicionados em
caixas de madeira.

KLG 29.448 6,15 00675 00095138 181.105,20 46 00046

VAGEM: PRODUTO DE BOA
QUALIDADE E SEM RACHADURAS 
PERFURAÇÕES E CORTES 
VAGENS PEQUENAS  DE COR BRIL
vagem: produto de boa qualidade e
sem rachaduras  perfurações e cortes 
vagens pequenas  de cor brilhante 
tenras e quebradiças e de aspecto
fresco  acondicionadas em caixas
plasticas resistentes.

KLG 6.173 10,49 00690 00035510 64.754,77 47 00047

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. 8.623.271,49

9.  FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

Ficará por conta dos gestores abaixo relacionados e responsáveis pelas suas respectivas 
secretarias ou setores a fiscalização e gerenciamento do contrato no que se refere a qualidade e 
regularidade da execução e vigência contratual, controle de saldo e consumo: Sr. (a) GEISA 
CRISTINA DE SOUZA RAMOS, Orgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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Duração de 365 Dias. 

11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas 
nesta licitação, erros ou atrasos no fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a 
Administração poderá isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes penalidades:

- Advertência.
- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato ou pela recusa no 
fornecimento de materiais, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará a rescisão do contrato 
ou cancelamento da autorização.
- Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento do material caso a adjudicatária não 
cumpra as obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 15.5.1 deste 
edital, salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração.
- As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobrada 
judicialmente .
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Extrema
Departamento de Licitação

Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 000147/2023.
Item

Item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto constante no edital e anexos, do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
000147/2023.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:
Razão Social:                                                                                        CNPJ sob nº: 
Endereço Completo:                                                                              Fax:
Telefone:                                                                                                E-mail:
Dados Bancários:
Inscrição Estadual nº:
Inscrição Municipal nº:

Local e data.

___________________________
Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial n° 

000147/2023, instaurado pelo Município de Extrema/MG, na qualidade de representante legal e/ou 

interessado, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da pessoa jurídica 

__________________________, bem como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame.

Local e data:

_______________________________________________________________
Assinatura do dirigente da empresa ou do interessado

Nome e qualificação do dirigente da empresa ou interessado

40



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP
37640-000 

FONE: (35) 3435-5729 (35) 3435-4307  CNPJ: 18.677.591/0001-00

ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. <TERMO_CONTRATO_NUMERO>/
<TERMO_CONTRATO_ANO>

Aos <TERMO_CONTRATO_DATA_ASSINATURA_EXTENSO>, o MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Delegado 
Waldemar Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no 
C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo 
Ordenador de Despesas do Município, nomeado pelo Decreto nº 3.138 de 08 de março de 2017, Art. 2º, 
inciso I, Sr. Tailon Alexandre de Camargo, Servidor Público Efetivo,  CPF 760.649.566-15, Carteira de 
Identidade MG-4.670.665 - SSP - MG, endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 
- Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-000, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 000147/2023 da Prefeitura Municipal de Extrema, cujo refere-se 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA 
ESCOLAR, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto 
no art. 15 da Lei nº 8.666/93, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para à REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA A MERENDA ESCOLAR

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES
Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, localizada na Av. Delegado Waldemar 
Gomes Pinto nº 1.624, Bairro Ponte Nova, em Extrema - MG, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 
utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 
os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação;
b) convocar os particulares via telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho;
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) material registrado a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que 
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externe(m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 
ARP.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigam-
se a:
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta da mesma;
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida;
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;
e) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada;
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 
particular.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR obriga-se a:
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 
da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP;
c) realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e 
conforme autorização de fornecimento, conforme solicitado no edital;
d) Realizar fornecimento do material registrado conforme especificações e preços registrados na 

presente ARP;
e) Realizar o (s) fornecimento do material registrado (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão 
participante ou não participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de 
Extrema;
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura da presente ARP;
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP;

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
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responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
i) cumprir com as condicionantes de entrega estabelecidas conforme item 15.5 do edital;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, vigorando até o dia <TERMO_CONTRATO_DATA_VIGENCIA_FINAL>.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta 
Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório:

EMPRESA:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>
CNPJ:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_CPF_CNPJ>FONE/FAX: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_TELEFONE>
END.:<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_ENDERECO> EMAIL: 
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_EMAIL>
ITEM:<TERMO_CONTRATO_ITENS_NOME>

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, em até 20 (vinte) dias úteis condicionado à entrega do objeto. Para tanto, o
FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de 
compras, ou outro servidor formalmente designado;
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a 
Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União;
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
As Notas Fiscais deverão ser enviadas para os seguintes e-mails:
compraslicit@extrema.mg.gov.br

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93;

Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
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eventual redução ocorrido no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor 
compatível ao mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes 
casos: I - Por iniciativa da Administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 
presente ARP;
b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.
II - Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 
superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 
perfeita execução contratual;
Parágrafo único - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 
Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às penalidades constantes no capítulo 17 deste edital, 
sem excluir outras penalidades de natureza distintas que poderão ser aplicadas cumulativamente.
Parágrafo único - os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Presencial nº 000147/2023 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Extrema - MG., com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a tratar eu KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, lavrei a presente Ata de Registro 
de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular (es) 
fornecedor (es).
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______________________________
Tailon Alexand de Carmargo

Ordenador de Despesas

_____________________________________________
<TERMO_CONTRATO_FORNECEDOR_NOME>

______________________________

______________________________
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ANEXO V - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à Rua.................nº.........bairro..................., neste 

município, já forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para 

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma 

satisfatória, atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo e à qualidade dos materiais e/ou serviços fornecidos, e 

que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua 

idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à execução do objeto do presente 

certame. 

Local e data

Nome da empresa/CNPJ

Nome e Assinatura do Representante

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM DOCUMENTO 

SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE 

QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

PROCESSO Nº  000371/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000147/2023

À

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua -----
---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ------
-------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso VII 
do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Assinalar SOMENTE UM dos campos abaixo, conforme se enquadre:

(  ) na condição de Ltda/SA cumpre plenamente os requisitos de habilitação referentes à 
licitação em epígrafe.

(   ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação referentes à licitação em epígrafe.

(  ) na condição de microempresa/empresa de pequeno porte, encontra-se em situação regular 
de habilitação referente à licitação em epígrafe, ressalvada a existência de restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, comprometendo-se a promover a sua regularização caso se 
sagre vencedora do certame.

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro 
conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no certame em epígrafe.
1. Auferiu, no ano calendário corrente, receita bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais);

2. Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da LC 123/2006.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 
9.854/1999.

Não possui servidores públicos do Poder Executivo Municipal de Extrema em seu quadro 
societário ou quadro de funcionários exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 
Complementar nº 04/90).

Local e data

Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA FASE 
DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO - EQUIVALÊNCIA PROPOSTA FÍSICA E PROPOSTA DIGITÁVEL

A empresa __________________________________________ inscrita no CNPJ 

_________________________________ declara  sob as penas da lei que as informações contidas na 

planilha digitavel corresponde a proposta física elaborada por essa empresa.

___________________________________

Nome Responsável Legal

CPF do responsavel

Função/Cargo

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NA 
PROPOSTA FINANCEIRA
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